
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 814IGPI2O21

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schinca§lia
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciaçâo e dêliberação dessa digna Cámara. o
projeto de lei n' 3042/GP/2021 , que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial
proveniente de superávit financeiro, no valor de R$ 83.5'16,91 (oitenta e três mil.
quinhentos e dezesseis reais e noventa e um centavos) na Unidade
Orçamentária: Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL.

Considerando que o superávit Íinanceiro, apurado em balanço patrimonial.
íonte de recursos 06.12 - Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores -
Transferência de Convênios - Educação, será destinado a devolução do recurso em
vrrtude do fim da execução da obra de construção da praça pública no distrito de
Tarilândia.

Considerando a Portaria n" 424 de 30 de dezembro dê 2016 - Estabelece
normas para execução do estabelecido no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, que
dispôe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante
convênios e contratos de repasse, revoga a Portaria lnterministerial no 507/MP/MF/CGU.
de 24 de novembro de 2011 e dá outras providências.

Art. 60. Os saldos Íinanceiros de recursos de repasse
remanescentes, inclusive os provenientês das receitas
oblidas nas aplicações financeiras realizacias. não
utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta
Unica do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
instrumento, sob pena da imediata instauraçào de
tomada de contas especial do responsável.
providenciada pela autoridade competente do órgão ou
entidade concedente.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo
Municipal. uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão
previstas na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais
de direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:
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Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a Íeaiização cia operação em exame. náo havencio, portanto, qualquer óbice á
sua efetrvaçâo. desde que observadas as.egras específicas inerentes aos procedimentos
desta natureza.

i-rosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
apiicáveis ao caso em tela, senáo vejamos:

Art. 4'l . Os créditos adicionais classificam-se em.

| - Suplementares, os destinados a reforço de Cotaçáo
orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haia
ciotação orçamentária específica;

Ari. 43. A abeúura de crécíitos suplementares e especiais depencie
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e
será precedida cle exposição justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo. ciesde que
náo comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício enterior;

il - os provenientes de excesso de ârrecadação:

lll - os resuitantes de anulaçâo parciai ou total de ootaçóes
crçamentárias ou ie créiitcs adicicnais, autorizaccs em Lei

O art. 43 confere o devicio supedâneo legal para a abertura cje créciitos
adrcionais suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente
Projeto cie Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja
arralisado. discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de
regulamentaçáo da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO. 05 de fevereiro de 2021

Atenciosamente

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru
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Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ. 04.279.238i0001-59

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR Prefeito
Municipal, em 0810212021 às 08:57, horáÍio de JarulRO, com Íulcro no art. 14 da !=
complÊmc!1eld-.16-de-0.§&22.02.0.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site talspiICnga.jaru.ro.gov.br. iníormando o lD
405653 e o código verificador ED0D31AF.

Rererência: Et9ç9ssq_{LilEg2!ZL.

l\,lensagem 814 dê 05/0212021. assinado na Íorma da Lei Complêmêntâr n" 16/2020 (lD: 405653 e CRC: ED0D3lAFj.
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ESTADO DE RONDôNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 3O42IGPI2O21

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional especial proveniente de superávit
financeiro, na Unidade Orçamentária: Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer -

SEMECEL. .

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçÕes que lhe confere a art. 34, inciso I, Lei Orgânica Municipal:

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou ê eu sancrono
a seguinte

LEI

AÉ. 'l o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,
crédito adicional especial proveniente de superávit financeiro na importância R$
83.516,9'i (oitenta e três mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e um centavos) na
unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art- 43o da Lei no 4.320164, Lei
Orçamentária Anual (Lei no 2743, de 23 de outubro de 2020) distribuídos a seguinte
dotação:

Suplementação (+): R$ 83.516,9í

02 - Poder Executivo
02.10.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL
27.812.0005.1068.0000 - Construção de Praça Pública
4.4.90.93 - lndenizaçôes e Restituições R$ 83.516,91
F.R.: 06 12
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

Art. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de Superávit financeiro. fonte de recursos - 06.12 - Recursos de

Outras Fontes - Exercícios Anteriores - Transferência de Convênios - Educação, íonte de

recursos STN (MSC) 2.125.0000.

Superávit Financeiro: R$ 83.516,91

Projeio de Lei 3042 de 05/0212021. assinado nâ Ío.ma da Lêi complemeÔtar no 16/2020 (lD: 405641 e CRC: 96C549D0) 1t2



Aú. 3o - Faz parte ciesta Lei Anexo I - Memória cie cálcuio.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito. Jaru/RO 05 de fevereiro de 202a,

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeitc do l'/unicípio cie iaru

Rua Ra;mundo Cantanhede. '1080 - Setor 02 - JardRO CEP: 76.890-000
Contâto. (69) 352-í-1384 - Site: v/ww.jaru.ro.gov.br - CNPi: 04.279.238/0C01-59

Documento assinado eletron:camente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipai. en 0810212021 às 08:57. horário cie Jaru,'RC, com íulci-o no ari. i4 da Lel
complelne!!al-ÉL0-dc-06&22-Q2q

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site talspêle!§laiaru.ro.gov.br. informando o lD
40564'l e o código veriíicâdor 96c549D0.

ReÍeréncia: li!!!§!!_X1!_!2q2!ZL Docio lD: 405ô4Í vl

Êíolelo de Lei 3042 de 05/0212021. assinado na forma da Lei Complemenlar n' 16/2020 (lD: 405641 e CRC: 96C5AgD0). 22



0005.1c68

Superávit Financeiro

I Fonte Ca
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

#s

Quadro para Solicitação de Créditos Adicionais

PA

Receita
FonÍe da

Receita STN
(lrlsC)

Disp. Financeira
2020

Elemento de
Despesa

Fonte de
Recurso STN

(MSC)

Fcnte

Restos a Pagar
2024

Superávit do
Exercício

R$ 83.516.91 R$ 0,ü0 R$ 83.516,9i

Fonte: Balanço PatrimoniailExtrato Bancário

Gabinete cio Prefeito. iarulRO, 05 de Íevereirc 2021

JOÀO GONÇALVES S!LVA JUNiOR
Prefeito do lvlunicípio de Ja!'u

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setoi 02 - Jâr'u/RO CEP: 76.890-000
contato: (69) 3521-1384 - Site. www.lafu.ro.gov.bÍ - CNPJ: 04.279.238/0001-5S

Documento assinado eletronicamente por JOÃo GoNçALVES SILVA
Municipal, em A810212021 às 08:57, horário de iaru/Ro. com fulcro

.--:-ç Comple11en!all1:_1§_0e !€/022!2!.

JUNIOR. Prefeito
no art. 14 da !:

A autenticidade destê documento pode ser conÍerida no sitê ta!§pÉI9lgiajaÍu.ro.ggltbi. infoÍmandc o lD
405648 e o código veriÍicador 4841476D.

Refeiéncia: Proçesso ío 1-^,42C1242'' . Doclo |D 405648 v1

Valor a
Suplementa r

uo. | /- RS 83.5"i6.914.4.90.93 2.125.0044

c6.12 2125.()000

[4êmória cje Cátcufo 3042 de 05102.i2O21- assínado na Ío.rna da Lei Complêmenta. no 16/2020 (lD: 405648 e CRC: 4841476D)
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMECEL

Comunicação lnterna no 7 512021

Jaru/RO, 28 de janeiro de 2021.

De. SEMECEL
Para DEPLAN

Assunto: Abertura de Crédito adicional Especial por Superávit Financeiro

Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a Abertura de
Crédito adicional ecial ppt§upsrayi!-Enaneeta no valor de R$ 83.516.9í (oitenta
e três mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e um centavos) da Construção de
Praça Publica de Tarilandia.

Considerando a Lei Federal no 4.320164. arl. 42 e 43, que relata o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autoizados pQÍJÊiÊ-Êbcfp§
wr-decre!9-exe9!fu9-

Att. 43 A abeftura dos ctédttas suolementates e esoeciai§ de da existên
recu rsos oisoõn íveis p-erc--pSgtetO--despssc--e--SeÉ precedida de exppsrçao
iustlfeêlue-

§Í-Colsrde4a4se-reeqrsQs. pra-1-f m-d9§te-AfiiS9. desde que não comppneiidgí

/. Osu em ba Ç9_ @!ri m otb!-de-crÊt9i.çi e -?, t e!91 :

sso de a resultantes c

tv. o de crédito
e ao Poder X vo realizá-[as.

lei
tclonat . autorizados em

Ccmunicaçào lnterna 75 de 28rc112021, assinaclo na Íorma da Lei Complernentar nô 16/2020 (lD: 396340 e CRC: B43B5ggA)

ue ja-úd@ rne.o.le
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Art. 60. Os saldos financeiros de recursos cÍe
repasse remanêscentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas nas aplicaçôes financeiras
realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, sêrào
devolvidos à Conta Unica do Tesouro. no prazc
improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusào.
denúncia, rescisão ou extinção do ínstrumento. sc;i:
pena da imediata instauração de tomada de c:ontas
especial do responsável, providenciada peta
autoridade competente do órgãc ou en iidar:i--
concedente.

Considerando o saldo da disponibilidade financeira do exercício de 2020 no valor
de RS 83.516.91 (oitenta e três mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e um
centavos) serão direcionados a devoluçáo em virtude do fim da execução
do Convênio no 842991120'17, Anexos - Termo de Convênio de í8i0'll202Í (lD
333538), Anexos - Plano de Trabalho de 1810112021 (lD 383544), celebrado
entre o Ministério da Defesa / Programa Calha Norte e o Município
cie Jaru/RO para Construção de Praça no distrito de Tarilandia.

Considerando a finalizaçáo da obra e conforme o convênio que o após a
Íirralização da obra os recursos tem que devolvidos;

Considerando, preconiza Portaria lnterministerial 42412016 instrumento que
regula os repasses realizados através de convênios:

Feitas as considerações. passa-se à análise da soiicítação e da fonte de ciados
usados como base dos cálculos necessários, ademais solicitamos de Vossa Excelência
autorização para.

021001 Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte Lazer - Semecel

27 Desporto e Lazer

27.81 2 Desporto Comunitário

27 .812.OO05 Valorização a Cultura, Esporte E Lazer

Ficha a ser criaoa

4.4.90.93 - lndenizaçôes e Restituições

R$ 81.879,33 (oitenta e um mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta e três centavos)

02.1001 Secretaria Municipai De Educação Cultura Esporte Lazer - Semecel

27 Desporto e Lazer

ComunrcaÉo lnteÍna 75 de 28tO112O21, assinado na Íoíma da Lei Complementar n' 16/2020 (lD: 396340 e CRC: 8438599A) 2t4



27.81 2 Desporto Comunitário

27.812.0005 Valorizaçâo a Cultura, Esporte ELazer

Ficha a ser criada

4.4.90.93 - lndenizações e Restituiçôes

R$ 1.637,58 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos)

ANEXO r QUADRO PARA SOL|C|TAÇÃO DE CRÉD|TOS ADtCtONAtS

ANEXO II MEMORIA DE CALCULO DE SUPERAVIT

Fonte. Ê.nexos Extrato mê lD 383623)

Anexos DISPONIBILIDADE FINANCEIRA de 2610112021 (lD 392500)

Atenciosamente,

MARIA EMíLIA DO ROSÁRIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JaÍu/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: \,yww.jaÍu.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ELVER PEREIRA DA SILVA, Coordernador (a) Plan.
Acomp. ContÍol. Exec- Oíç., em 2810112021 às 16:11, horário de JaÍu/RO. com fulcro no art 14

da Lêi tô oe u

PA ELEMENTOS DE
DESPESA

FONTE SUPERAVIT DO
EXERCtCtO

0005 06.12 R$ 83.516.91

FONTE DA
RECEITA

DISP. FINANGEIRA
2020

RESTOS A
PAGAR 2O2O

SUPERAVIT DO
EXERCíCrO

06.12 R$ 83.516,91 R$: 0.00 R$ 83.516,91

Cc'nunicaçáo tnlernâ 75 de 28101/2021, assinado na forma dâ Lei Complernentar no 16/2020 (lD: 396340 e CRC: B43B5ggA)

| 4.4.90.93 I
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: r Documenlo assinado eletronicamente por MARIA EmlLn DO ROSARIO, Secretário (a) Mun de
Educação Cult. Esp. e Lázer, em 2810112021 às 16:12, horário de Jaru/RO. com íuicro no art. 14

.-F-ri+- da Lei Comolementar no 16 de 06/07/2020.

ffi o autentrcidade deste documento pode sêr conferida no satê laalspSlen§la.jaru.ro.gov.bÍ. informando o lD

ffi rsssao e o cócigo verificadoÍ B43B599A 
Dccro rD: 39634Cv1

lorírunrcaçáo lnteÍna 75 de 28i0112021, assinado na Ío.mâ da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 396340 e CRC: B43B5SSA)
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Prefeitura Municipal de Jaru
04.279.238/0001-59
Rua Raimundo Catanhede. 'í08C. Setor 02
ww1lv iaru. ro.gov. br

FIÇIiA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRON|CO

frpo do Documento

Aner(os

identificãÉo/Número

DISPONIBILIDADE FINANCÊtRA

Oâta

26tO1t2121

ID:

CRC:
Processo

Usuário:

CriaÇâo.

392500

9DO7DG8A
0{/0
ELVER PEREIRA DA SILVÂ

2610112021 15155:U Frnalizaçáo: 2610112021 15i56157

Processo DccuÍnento

ffiÊ *ffi
8B3F2E1 E5449E1 EEF789F9Eí2EBOF5CF

1 F907BEBB87085ABCCFFDBA5F6B750CEC6E984D049BC6F637EE78F2F00DE651 C

.!1rmule,Oôjeto

OISPONIBILIDADE FINANCEIRA

iNTERESSÀDOS

SLtulECEL ' Secretana Municipai de Educação, Cultuía. Esporte e laze. Jaru

ASSUNTOS

A autentrcidade deste documento pode ser conÍerida atÍavés do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.jaru.ro.gov.br inÍormândo o tD
192500eoCRC9D07DC8A



Banco do Brasil

Collsultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

Cliente
Ágéncia í401-X
Conla 52313-5 CONVEN|O842991/2017
Més/anoÍeíerêncra DÉZEMBRO2O2O

S.Público Automático -CNPJ: 4.288.96510001-27
Datá Histórico

3ON1/2020 SALDOANTERIOR

21112t2020 RESGATE

Apli(áçao 3010at2020

281122020 RESGAIE

Aplicaçao 3010412020

31N212020 SALDO ATUAL

Resumo do mês

Quantidade cotâs
23.811,214127

1.281.053695

1.2E1.053695

52,818759

52,818759

22.477,3/.1673

Valor cotâ

3,715449257

3.715536001

Saldo cotas

22.530,160/.32

22.477.341673

22.477.341673

vâlorvaloiaRFrq!;e omp -Eiôr F
88.4ô3.06

4.759,69

4.759.69

196.25

196.25

83.5í6,91

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÓES (+)
RESGATES G)
RENDIMENTO BRUTO (+)
II"'POSTO DE RENDA G)
roF (-l
RENDIMENTO LiOUIDO
SALDO ATUAL =

Valor da Cota

88.463,08
0,00
4,955.94
9,77
0,00
0,00
I,77
83.516,91

30!11t2020
31t1212020

Rentabilidade

3.715185717
3.715604271

No més
No ano
Ühimos 12 meses

T íansação eÍgluâdâ com sucesso por: J8504365 MARIA E DO ROSARIO.

Servreo de Arendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoíia BB 0800 729 5678
Paía defcientes ãudilivos 0600 729 0088

j.bb.com.br/aapj/homev2.bb?tokenSessâ0=5537a6b21ed23bbd2dcô017de1503627*
rD 383ê23 e CRC: A3A06B7F
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Prefeitura Municipal de Jaru
u.279.238t0001-59
Rua Raimundo Catanhede. 1080. Setor 02
www.Jaru. ro-gov.br

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRONICO

I rpo do Documênto

Ânêxos

IdentificâÉoi Número

Êxtrato mês í212020

Data

18101t2021

ID:

CRC:
PÍocesso:

UsuáÍic.

CriaÇão:

383623

B3AO687F
0.o/0

ANGRA LAIS STRINGHI

'l8lo1l2o21 15'.37:47 Finalizaqão: 1810112021 15i?8i15

j:--::- 
:

Irl D5

sHA256

EC6273645É798FC50C7E49C882121 094

83A477Ê877955CC1 E0DBE9B2Â463F4C69EBDCs6Fí 2988996D4609í 0E99í 305A2

SirInrls Cbtet,l

Restituiçào de Saldo do Convênio no 842991/2017 (id ), objeto Construção dê Praça no Oistrito de Tarilândia

INTERESSADOS

' i :i _:L !a,r elâ, 'r \',rnrar[,?; Ce Educaçlc. C,iliuiz. ÉspoÍ'€ e Lazer

ASSUNTOS

/\ aulentícidade deste documento pode ser coníeída atraves do ORCode acima ou ainda através do sde tÍansparencia jaru ro-gov.br rnÍormando c lD
iA3623eoCRCB3A0687F


